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Cooperativas na saúde - CNTS condena PL 3.711/08 

Em mais uma frente na defesa dos interesses dos trabalhadores que representa, a CNTS enviou ofício ao deputado Jovair Arantes (PTB-GO), relator na Comissão de Trabalho do PL 3.711/08, do deputado Rafael Guerra (PSDB-MG), que dispõe sobre a regulamentação da atividade das cooperativas no setor da saúde, e a todos os membros da Comissão, manifestando posição contrária ao texto aprovado na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio. A CNTS pede o arquivamento do projeto ou, alternativamente, a retirada de pauta com o indicativo de marcação de audiência pública, com a participação da representação sindical da saúde, com o intuito de aprofundar o debate acerca de seus efeitos na vida dos trabalhadores do setor.

A CNTS propôs na última reunião e o Fentas - Fórum das Entidades Nacionais dos Trabalhadores na Área da Saúde deverá encaminhar correspondência ao relator e também aos demais membros da Comissão de trabalho na mesma linha de entendimento da Confederação. O Conselho Nacional de Saúde, a pedido da CNTS e FNE, pautou o tema para discussão na reunião do mês de junho, com indicativo de convocação do relator, Jovair Arantes, para debater a matéria.
 

A proposta inicial do PL 3.711 incluía somente os profissionais médicos, fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos e odontologistas. Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, no entanto, foi aprovado o texto de voto substitutivo do relator, deputado Dr. Ubiali (PSB-SP), que ampliou sua abrangência a todos os profissionais de saúde.

O substitutivo prevê, no artigo 1º, que “É assegurado a todos os profissionais de saúde a sua organização laboral sob a forma de cooperativa, com o objetivo de prestação de serviços aos estabelecimentos de saúde públicos ou privados, órgãos e entidades da administração pública federal, estadual ou municipal, direta ou indireta, sociedade sob o controle direto ou indireto da União, dos Estados ou Municípios, empresas privadas, seguradoras e operadoras de planos de saúde, entidades filantrópicas e outras cooperativas”. E no artigo 2º dispõe que “... não haverá vínculo empregatício entre o profissional de saúde cooperado e o respectivo estabelecimento contratado”.

A CNTS destaca o que define a legislação trabalhista vigente. Cita que o artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho considera “... empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário”. E que nesta esteira estabelece ainda a Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho que somente será permitida a contratação de empresa interposta – na hipótese de cooperativas –, para o exercício de atividade meio da empresa contratante. “Registra-se, ao nosso entendimento, que no setor saúde não há como identificar as atividades meio, visto que todos os trabalhadores devem ser preparados, comprometidos e sintonizados com a atividade fim, que é a saúde”, argumenta a Confederação.

A Confederação ressalta, ainda, que a literatura jurídica trabalhista brasileira define como pré-requisitos para o reconhecimento do vínculo de emprego a habitualidade, a pessoalidade, a subordinação e a remuneração, dispositivos também aplicados aos servidores públicos, sendo impossível imaginar a ausência destes elementos nas relações de trabalho de uma determinada casa de saúde – serviços de enfermagem, nutrição e outros. Aponta, ainda, que o artigo 6º da Constituição Federal, inciso XXXIV, determina a “... igualdade de direitos entre trabalhador com vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso”.

“Observa-se, portanto, que o citado PL traz flagrante prejuízo aos trabalhadores, ao pretender estabelecer uma nova ordem e modelo das relações trabalhistas, o que representará, na hipótese, a possibilidade real de fraude no processo de contratação de trabalhadores em geral no setor saúde, na medida em que não estará contemplada a guarda dos seus direitos mais elementares previstos na legislação brasileira, como Previdência Social, FGTS, 13º salário e férias”, conclui a Confederação.
 


	 

Relator dá parecer favorável a piso salarial para
enfermagem

O deputado Sabino Castelo Branco (PTB-AM) apresentou, dia 5 de maio, na Comissão de Trabalho da Câmara dos Deputados, parecer favorável ao PL 4.924/09, do deputado Mauro Nazif (PSB-RO), que dispõe sobre o piso salarial do Enfermeiro, Técnico e Auxiliar de Enfermagem e Parteira. A proposta original fixa em R$ 4.650,00 o piso profissional dos enfermeiros, em 50% desse valor o piso salarial dos técnicos de enfermagem e, em 30%, o dos auxiliares de enfermagem e parteiras. O deputado opinou a favor também da emenda do deputado Jofran Frejat (PR-DF), aprovada na Comissão de Seguridade Social e Família, que aumenta os percentuais, respectivamente, para 70% e 50% do valor do piso salarial do Enfermeiro.
Em sua justificação, Nazif ressalta que “...a fixação do piso salarial por lei torna-se crucial para o bom desempenho de determinadas atividades, na medida em que dará melhores condições de trabalho aos profissionais que, percebendo uma remuneração condizente com suas responsabilidades, poderão exercer o ofício em apenas um estabelecimento. A presente medida se justifica também como fator de valorização do profissional que, após anos e anos de estudo de graduação e especialização, ainda necessita estar constantemente se atualizando para bem atender os pacientes”.

Para o deputado Sabino, embora muitos possam criticar, a fixação de um piso salarial por lei é de fundamental importância para a boa atuação de determinadas atividades, porque proporciona melhores condições de trabalho aos profissionais, assegurando-lhes uma remuneração proporcional às suas responsabilidades. “Isso certamente evita que profissionais já extremamente demandados física e psicologicamente tenham que trabalhar em vários estabelecimentos ou, até mesmo, desempenhar outras atividades no intuito de sobreviverem condignamente”, justifica. A proposição está sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões, em regime de tramitação ordinário.
 

 

	 

 

PL da contribuição aos conselhos continua sob pedido de vista

O deputado Roberto Santiago (PV-SP) continua analisando o PL 3.507/08, do ex-deputado Tarcizio Zimmermann (PT-RS), e o PL 6.463/09, do Poder Executivo, que estabelecem regras para contribuições e receitas dos conselhos profissionais, quando não houver lei específica. O deputado pediu vista da proposta, retirando-a da pauta no dia 28 de abril, quando estava prevista a votação do parecer favorável do relator, deputado Eudes Xavier (PT/CE), ao PL 4.643 e pela rejeição do PL 3.507/08, atendendo a reivindicação de várias entidades parceiras, entre elas a CNTS e a CNPL. As duas confederações apresentaram sugestões para elaboração do voto em separado de Roberto Santiago, a ser levado à Comissão.
 

A CNTS propõe que a anuidade seja correspondente ao valor de um dia da remuneração do profissional no mês de janeiro do respectivo ano, limitado ao teto de R$ 250,00. A CNTS argumenta que a matéria merece melhor avaliação, especialmente do ponto de vista da representação sindical dos contribuintes, e solicitou audiência ao deputado para expor seus argumentos, na qualidade de representante sindical nacional dos trabalhadores na Saúde.

Segundo o projeto, os conselhos poderão cobrar de seus inscritos anuidades, multas por violação ética e outras obrigações definidas em lei especial. Não haverá cobrança de taxa de inscrição no Conselho e as anuidades serão de até R$ 500,00 para cada profissional e, no caso de empresas, vão variar conforme o capital social. Profissionais recém formados terão desconto de 50%. Os valores serão reajustados de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). Os projetos tramitam em caráter conclusivo e serão analisados pelas comissões de Trabalho, de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania.
 

 

	 

CONALIS estabelece diretrizes para atuação do MPT em matérias sindicais

Em sua segunda reunião nacional, a CONALIS - Coordenadoria Nacional de Promoção da Liberdade Sindical, criada ano passado pelo Ministério Público do Trabalho com a finalidade de harmonizar as decisões do MPT em matérias sindicais, ante as inúmeras denúncias de decisões divergentes e, geralmente, desfavoráveis às entidades de trabalhadores, aprovou as cinco primeiras orientações. O primeiro ponto diz respeito ao financiamento patronal a sindicatos, que, no entendimento da coordenadoria, configura afronta à liberdade sindical. Quanto à contribuição confederativa, decidiu-se que ela aplica-se apenas aos filiados dos sindicatos, segundo a súmula 666 do STF.

A coordenadoria acordou que a cobrança da contribuição assistencial dos trabalhadores – também chamada de contribuição negocial – é possível, tanto para trabalhadores filiados aos sindicatos quanto para os não filiados, mas devem ser atendidas algumas condições. São elas: a contribuição deve ser aprovada em assembléia geral convocada para este fim, com ampla divulgação, garantida a participação de sócios e não sócios, realizada em local e horário que facilitem a presença dos trabalhadores, desde que assegurado o direito de oposição, manifestado perante o sindicato por qualquer meio eficaz de comunicação – observados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, inclusive quanto ao prazo para o exercício de oposição de ao valor da contribuição. 

Outra deliberação importante foi a determinação de que o incentivo patronal ao exercício do direito de o trabalhador opor-se à contribuição assistencial/negocial configura ato antissindical. A CONALIS determinou ainda, que os atos que importem em malversação ou dilapidação do patrimônio das associações ou entidades sindicais são de interesse público tutelável pelo MPT.

Para o coordenador da CONALIS, Ricardo Macedo, a realização do congresso dos membros do MPT, voltada à discussão das Práticas Antissindicais no Brasil na Visão dos Poderes Públicos e dos Atores Sociais, que ocorreu dia 3 de maio, véspera da reunião da Coordenadoria, foi fundamental para a definição das orientações: "O congresso trouxe novas idéias e facilitou o debate", disse. Ele “propôs reflexões sobre aspectos diversos da atividade sindical brasileira, como a ausência de combate efetivo a atos antissindicais e o forte poderio econômico das grandes empresas”.
Ao abrir o evento, o procurador-geral do Trabalho, Otavio Brito, destacou o papel do MPT na garantia da liberdade sindical. “O MPT não é defensor do trabalhador, nem do empregador, devemos atuar para defender a ordem jurídica brasileira”. Juristas, parlamentares e autoridades do Poder Executivo participaram do congresso, que teve ainda os seguintes temas de debate: Práticas Antissindicais à Luz do Direito Comparado e da OIT; Executivo, Legislativo e Judiciário e as Ações Antissindicais; Dimensão da Liberdade Sindical e dos Atos Sindicais; Perspectivas e Desafios da Liberdade Sindical no Brasil.

As entidades sindicais foram defendidas pela secretária-adjunta de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, Zilmara de Alencar, e pelo deputado Paulo Pereira da Silva (PDT-SP), que falaram em nome dos poderes Executivo e Legislativo, respectivamente. Para o MTE, “o ponto principal de preocupação é definir de que forma o poder público vai atuar, pois o MTE e o MPT não sabem de fato as necessidades das categorias, pois não há mecanismos de aferição da representatividade sindical. Por esse motivo o MTE defende a ampla participação popular, de forma a buscar a geração de um instrumento normativo que atenda de fato a sociedade”, explicou Zilmara. O deputado defendeu a manutenção da contribuição sindical.
 

“Nosso entendimento segue na mesma linha do Ministério do Trabalho. Ratificamos a preocupação da Dra Zilmara e acrescentamos que a grande razão da desordem no movimento sindical se deve à falta de um instrumento legal que regulamente a organização dos trabalhadores. Mas não a ideia produzida por alguns segmentos que defendem a fragmentação sindical pautada na pluralidade, a exemplo da proposta apresentada pelo Fórum Nacional do Trabalho”, ressalta o diretor da CNTS, José Caetano Rodrigues. (Fonte: com sites do MPT e Notícias JusBrasil)

 

	 

Comissão de Trabalho sofre intervenção e adia votação da contribuição assistencial 

O PL 6.708/09, do senador Paulo Paim (PT/RS), que regulamenta a contribuição assistencial em favor dos sindicatos não foi apreciado, nesta quarta-feira, 12, na Comissão de Trabalho. A proposta recebeu parecer favorável do relator, deputado Sabino Castelo Branco (PTB/AM), mas foi retirada de pauta por uma manobra anti-regimental. Apesar de a matéria já estar em processo de votação, iniciado dia 5 de maio, o presidente da Comissão, deputado Alex Canziani (PTB/PR), atendeu pedido da Mesa Diretora da Casa para anexar o projeto ao PL 6.706/09, do mesmo autor, mas que trata da estabilidade do dirigente sindical. A manobra tem a clara intenção de protelar a aprovação da proposta no colegiado, já que o mérito dos projetos nada tem haver um com o outro. Outro detalhe que expõe a atitude protelatória é que a matéria estava em processo de votação e não mais poderia ser retirada de pauta. 

“Pela primeira vez na história desta Comissão isso está acontecendo. Uma verdadeira intervenção”, alertou, indignado, o deputado Sabino Castelo Branco (PTB/AM), relator do PL 6.708/09 na Comissão de Trabalho, ao se referir à manobra do presidente da Câmara que, em atendimento a requerimento do deputado Julio Delgado (PSB-MG), e diante da pressão de entidades patronais e de alguns dirigentes da CUT, determinou que o PL 6.706/09, que dispõe sobre estabilidade sindical, fosse apensado ao projeto que trata da contribuição, o que levou a mais um adiamento.

O presidente da Comissão, deputado Alex Canziani (PTB/PR) acatou a determinação, retirando o PL 6.708 da pauta de votação. Os deputados Andreia Zito (PSDB/RJ) e Luciano Castro (PR/RR) concordaram com a postura do presidente da Comissão e solicitaram fossem apensados outros 11 projetos que estão em pauta, que tratam de assuntos distintos, completando a manobra para postergar a apreciação do PL 6.708. Ao PL 6706/09, de origem do Senado Federal PLS 177/07, foram apensados os PL’s 5401/09, 5684/09, 5622/09, 5996/09, 4430/08, 5193/09 e 6952/10, que tratam de matéria relacionada à organização sindical.

O plenário da Comissão estava lotado de trabalhadores, entre eles dirigentes da CNTS e de entidades da base, exigindo a imediata votação do projeto. O Fórum Sindical dos Trabalhadores, entidade que pediu para que o senador Paim apresentasse o projeto no Senado, pediu audiência com Michel Temer para questionar a decisão da Mesa e também para mudá-la, já que a medida fere o regimento interno da Casa.

Diversos deputados foram contrários à atitude do presidente da Câmara, criticando a intervenção na Comissão, dentre eles Roberto Santiago (PV/SP), Vanessa Grazziotin (PCdoB/AM), Daniel Almeida (PCdoB/BA), Paulinho (PDT/SP), Vicentinho (PT/SP), Alice Portugal (PCdoB/BA) e Emília Fernandes (PT/RS). Os deputados solicitaram que a comissão votasse e garantisse a sua autonomia sobre o projeto e ameaçam trancar os trabalhos na Casa, tanto no colegiado quanto no plenário da Câmara, caso não seja corrigida essa impropriedade regimental.

O PL 6.706/09, já aprovado no Senado (PLS 177/07), cujo objetivo é vedar a dispensa de empregado sindicalizado que seja membro ou candidato a Conselho Fiscal, tem como relator na Comissão de Trabalho, o deputado-empresário Sandro Mabel (PR/GO), que ainda não apresentou parecer sobre a matéria. Alex Canziani garantiu que o PL 6.708 entrará em pauta na próxima sessão com direito a debate entre todos os deputados da comissão, inclusive com a possibilidade de verificar novos apensamentos.

Segundo ele, a tramitação conjunta vai evitar “a aprovação de uma legislação pontual sobre o custeio das entidades sindicais que poderá conflitar com outras normas de reforma sindical, propostas nas demais proposições”. Além da Comissão de Trabalho, as propostas serão examinadas ainda pelas comissões de Finanças e Tributação e de Constituição, Justiça e Cidadania, antes de serem analisadas no plenário da Casa. (Com DIAP e FST)

 

	 

 

Semana Brasileira da Enfermagem – 12 a 20 de maio

Até o próximo dia 20 de maio estaremos comemorando a Semana Brasileira da Enfermagem e defendemos que, além das comemorações costumeiras, a categoria deve reforçar a defesa do PL 2.295/2000, que regulamenta a jornada de trabalho desses profissionais, fortalecendo o movimento pela inclusão na ordem do dia da Câmara, aprovação pelos deputados e posterior sanção de lei pelo Presidente da República. A mobilização nas próximas duas semanas será fundamental para a nossa conquista.

Em Brasília, a CNTS e demais entidades nacionais da enfermagem continuam o trabalho em parceria, com previsão de novas audiências com o presidente da Câmara, deputado Michel Temer, quando vamos solicitar o cumprimento da pauta aprovada pelo Colégio de Líderes, e com o vice-presidente da República, José de Alencar, para garantir apoio à sanção da lei decorrente da aprovação do projeto. Nesses dias, vários dirigentes das entidades continuarão mobilizados junto aos deputados, nos corredores e galeria da Câmara distribuindo panfletos com os justos argumentos para aprovação da proposta. A CNTS acredita na aprovação do projeto e continuará firme até a sanção da lei. E reafirma que é preciso lutar e é possível vencer!

SEMANA DA ENFERMAGEM

No mês em que se comemora a 71ª Semana Brasileira de Enfermagem, os trabalhadores da Saúde querem enfatizar que a Enfermagem é uma profissão universal, assim como é universal do ponto de vista do desempenho, dedicação, superação, vigília permanente, independente do vínculo de trabalho seja publico, privado, estadual ou municipal destes profissionais. Seu compromisso é com a saúde humana, com o cuidar, independentemente das circunstâncias que envolvam esse cuidado.

É importante frisar que os trabalhadores que cuidam, também adoecem. Nesse aspecto, querem aproveitar o mês em que se comemora a Semana Brasileira de Enfermagem para denunciar as péssimas condições de trabalho que são envolvidos, os baixos salários, os freqüentes assédios sofridos e a falta de respeito e compromisso para com esses profissionais.

Os trabalhadores da Enfermagem gostariam de estar comemorando também nesta semana a conquista das principais reivindicações históricas da categoria: a regulamentação da jornada de trabalho de 30 horas semanais (PL 2.295/00); instituição de um piso nacional de salário da categoria; e aposentadoria Especial. 

A Saúde é um bem universal que não pode ficar no âmbito apenas do discurso, da mesma forma que a população sofre o flagelo do atendimento, os trabalhadores da Saúde são vítimas do sistema desumano de trabalho, são submetidos à dupla jornada e às precárias condições para desempenhar suas funções. Por isso, conclamamos a população que nos ajudem a pressionar os Deputados Federais para que coloquem em votação ainda no mês de maio o PL 2.295/00.     

“A ENFERMAGEM BRASILEIRA MERECE ESSE COMPROMISSO DOS PARLAMENTARES”
FETESSESC – Federação dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Estado de Santa Catarina
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